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1 Afetação do TEMA 777 pelo STJ 
 (Paradigmas REsp 1.684.690 e REsp 1.686.659) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a legalidade do protesto da CDA, no regime da Lei 9.492/1997. 

Decisão: “A Primeira Seção, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e 
determinou a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão 
delimitada e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015)” (acórdão publicado no DJe de 23/03/2018). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Dívida Ativa; Inadimplemento; Crédito Tributário. 

 

 

 

2 Afetação do Tema 991 do STJ 
 (Paradigmas REsp 1.708.301 e REsp 1.711.986)  

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, se é ou não necessária a apreensão e perícia da arma de fogo para a 
incidência da majorante do art. 157, § 2º, I, do Código Penal. 

Decisão: “A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
maioria, suspendeu o curso de todos os processos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no 

território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015 (acórdão publicado no DJe de 26/03/2018). 

Assuntos: DIREITO PENAL; Roubo. 
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1684690
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1684473&num_registro=201701792115&data=20180323&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1708301
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1691437&num_registro=201702916915&data=20180326&formato=PDF


3 Afetação do Tema 992 do STJ 
 (Paradigmas REsp 1.705.149 e REsp 1.717.022)  

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se, se é possível o cumprimento da medida socioeducativa até os 21 anos de 
idade, aplicada a adolescente em razão de fato praticado durante a menoridade. 

Decisão: “A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
maioria, suspendeu o curso de todos os processos pendentes que versem sobre idêntica questão e que tramitem no 

território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015 (acórdão publicado no DJe de 26/03/2018). 

Assuntos: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; Ato Infracional. 

 

 

 

4 Publicação do acórdão do TEMA 905 pelo STJ 
(Paradigmas REsp 1.495.146, REsp 1.492.221 e REsp 1.495.144) 

Questão submetida a julgamento: “Discute-se acerca da aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada 
pela Lei 11.960/2009, em relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para 
fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora. 

Tese Firmada: “1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de 
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza. 
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.  

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica 
pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações 
futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes 
de captar o fenômeno inflacionário. 

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. 

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública 
com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou 
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a 
rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos 
casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

 
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a 
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação 
jurídico-tributária. 
 
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: 
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 
e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer 
outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até 
julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros 
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http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1705149
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1691438&num_registro=201702692923&data=20180326&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1495146


de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que 
concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital. 
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. 

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de 
correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 

A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às 
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados 
à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 
 
4. Preservação da coisa julgada. 

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da 
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.” (publicação do acórdão em 
26/02/2018). 

Observação: Vide TEMA 810/STF  com tese firmada.  

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Inadimplemento; Correção Monetária; Juros de Mora. 
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Superior Tribunal de Justiça: 
 

• Primeira Seção fixa teses sobre correção e juros em condenações judiciais contra Fazenda Pública (TEMA 905). 
 
 

 

 

  

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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